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Construindo o Direito do Trabalho Moderno

 Trabalhistas

Te s e s  


Bilaterais 



as A você, leitor(a), que enfrenta os desafios e as nuances do trabalho intermitente — seja como  advogado(a),  empregador(a)  ou 

trabalhador(a)  —,  este  livro  é  dedicado. 

erspectiv Que ele te guie por este terreno complexo e mutável,  oferecendo  não  apenas  respostas jurídicas,  mas  reflexões  éticas  e  práticas para  construir  soluções  equilibradas  e justas. 

esafios e P

Desejo 

de 

contribuir 

para 

um 


entendimento  mais  profundo  sobre  a 

questão,  espero  ter  clareado,  ao  menos  em parte, os muitos dilemas que permeiam esta mitente: D modalidade de trabalho, promovendo uma convivência laboral pautada no respeito, na nter dignidade e na segurança jurídica. 

Imbuída  dá  mais  autoestima  preço  espero edicatória ter  clareado  ao  menos  um  pouco rabalho I sobre a questão. 


DT Dra. Sheila Leal

Blog: MinutosJuridicos.com


Leitor de 











O  direito  do  trabalho,  desde  sua  concepção,  tem  sido  um  campo  em constante  evolução,  refletindo  as  mudanças  sociais,  econômicas  e tecnológicas  de  cada  época.  Nos  últimos  anos,  testemunhamos  uma das  transformações  mais  significativas  nessa  área:  a  introdução  do trabalho intermitente no ordenamento jurídico brasileiro. 

Este  livro  nasce  da  necessidade  premente  de  oferecer  aos  advogados um guia abrangente, prático e reflexivo sobre o trabalho intermitente. 

Nas  páginas  que  seguem,  você  encontrará  não  apenas  uma  análise técnica  da  legislação,  mas  uma  exploração  profunda  das  nuances, desafios  e  complexidades  que  surgem  na  aplicação  prática  desse instituto. 

Prepare-se para mergulhar em um universo de complexidades, onde as respostas nem sempre são claras e onde cada caso exigirá de você uma análise cuidadosa e uma abordagem inovadora. Este não é apenas um manual, mas um convite à reflexão e ao questionamento constante. 

Lembrem-se  sempre:  por  trás  de  cada  contrato  intermitente,  de  cada cálculo  de  verbas  rescisórias,  de  cada  disputa  sobre  horas  extras,  há um  ser  humano  buscando  dignidade  através  do  trabalho.  Nossa missão,  como  advogados,  é  navegar  por  essas  águas  turbulentas, buscando  soluções  que  respeitem  tanto  a  letra  da  lei  quanto  seu espírito protetor. 

Que este livro seja não apenas uma fonte de conhecimento, mas uma inspiração  para  que  vocês  se  tornem  os  arquitetos  de  um  direito  do refácio trabalho mais justo, equilibrado e adaptado às realidades do século XXI. 

P Imbuída do desejo de contribuir para um entendimento mais profundo sobre a questão, espero ter clareado, ao menos em parte, os muitos  dilemas  que  permeiam  esta  modalidade  de  trabalho, promovendo  uma  convivência  laboral  pautada  no  respeito,  na dignidade e na segurança jurídica. 

SAIBA MAIS

FALE COM PROFISSIONAL

Seja  muito  bem-vindo  a  esta  jornada  tão  rica  e  instigante  pelas  teses trabalhistas!  Ao  abrir  este  livro,  você  está  prestes  a  embarcar  em  uma análise das nuances que permeiam as relações entre autor e réu em ações trabalhistas. 

Aqui, você encontrará uma abordagem que não tem medo de explorar os contrapesos  dessa  relação  tão  essencial.  Afinal,  entender  como  dois  lados podem  construir  –  ou  até  mesmo  desconstruir  –  um  argumento  é  algo fascinante  e,  ao  mesmo  tempo,  desafiador. A  importância  de  um  diálogo respeitoso entre ambos os lados não pode ser subestimada.  

No  primeiro  capítulo,  adicionamos  uma  camada  de  entendimento, mergulhando nas bases das teses trabalhistas. Você verá como a clareza nas alegações são fundamentais, e como uma argumentação robusta pode se transformar no alicerce de um caso bem-sucedido. 

É intrigante pensar em como um detalhe, um documento ou uma palavra pode mudar completamente o rumo de uma ação. Já passei por situações em  que  o  simples  fato  de  apresentar  uma  prova  no  momento  correto  fez toda  a  diferença...  Espero  que  você  também  encontre  momentos  de  "aha!" 

enquanto lê. 

E não podemos deixar de lado a relevância do advogado nesse processo. A figura dele, ou dela, é decisiva não só na condução do caso, mas também na maneira como as teses são construídas e sustentadas ao longo do tempo. 

Encerrando essa introdução, convido você a se deixar levar pelas páginas seguintes.  Que  sua  leitura  seja  não  apenas  informativa,  mas  também  um despertar de reflexões e criações. Que você sinta a intensidade das emoções que  permeiam  este  campo  e  se  inspire  nas  ideias  apresentadas.  Afinal, o Direito  do  Trabalho  é  um  espelho  da  sociedade,  cheio  de  nuances  e incertezas. 

Imbuída da mais alta estima e apreço, espero auxiliar a sua jornada jurídica. 



 Sheila Gomes Leal Vasconcelos  
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Capítulo 1: Introdução às teses trabalhistas Você  já  parou  para  pensar  no  quanto  uma  ação  trabalhista  pode  ser complexa?  Cada  lado  envolve  não  apenas  argumentos,  mas  também emoções  e  histórias  de  vida  que,  muitas  vezes,  se  entrelaçam.  As  teses trabalhistas funcionam como uma ponte que conecta as alegações do autor e do réu, trazendo um equilíbrio que parece tão necessário em um ambiente tão carregado de tensões. 

Para  abrirmos  essa  discussão,  o  que  exatamente  são  teses  trabalhistas bilaterais? Em termos simples, são os argumentos apresentados por ambas as  partes  em  um  processo  trabalhista,  refletindo  a  interdependência  das posições.  Pense  bem:  você  já  teve  uma  discussão  com  um  amigo  onde, mesmo  discordando,  ambos  sentiam  a  necessidade  de  serem  ouvidos?  É 

mais ou menos assim que as teses funcionam. Cada argumento, cada defesa, nos ajuda a enxergar a totalidade da situação, permitindo que se chegue a uma análise mais justa e equilibrada. 

Por exemplo, imagine a situação de  Justino, um trabalhador que se sentiu injustiçado ao ser demitido. Ele apresenta sua tese dizendo que a demissão foi  sem  justa  causa  e  argumenta  que  sempre  se  dedicou  ao  trabalho, cumprindo suas funções com afinco. Agora, do outro lado, temos a empresa que  alega  que  a  demissão  estava  embasada  em  casos  de  falta  de comprometimento da parte de  Justino. Ali, no meio desse embate, estão as teses. A compreensão dos argumentos de ambos os lados faz com que se crie  um  espaço  propício  para  a  resolução  do  conflito,  onde  as  vozes  são ouvidas e consideradas. 
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Quando  falamos  sobre  essa  estrutura  argumentativa,  não  podemos  deixar de  mencionar  o  seu  poder.  É  impressionante  como  a  simples  inclusão  de uma visão transforma a abordagem de uma questão. Se estivermos apenas do  lado  de   Justino,  não  reconheceríamos  os  problemas  que  a  empresa enfrenta  e,  em  um  tribunal,  isso  poderia  mudar  não  só  a  percepção  do julgador,  mas  suas  decisões  também.  Aqui  aparece  um  ponto  crucial:  as alegações de um lado fornecem contexto e intenção às do outro. Isso torna a análise das ações trabalhistas não apenas uma questão de direito, mas de compreensão humana. 

A interdependência entre disputas não é apenas uma técnica, mas quase uma dança. O autor apresenta sua melodia e o réu responde, criando uma harmonia  muitas  vezes  surpreendente.  Portanto,  ao  analisarmos  as  ações trabalhistas  à  luz desse  conceito,  começamos  a  compreender  que  a  busca pela  verdade  não  é  um  percurso  linear.   É  um  labirinto  de  ideias  e experiências que, se bem explorado, pode levar a soluções mais eficazes e justas. 



A relação entre autor e réu em uma ação trabalhista é uma dança delicada, um jogo de sobrevivência onde cada passo pode influenciar drasticamente o desfecho. Quando  duas  partes  se  encontram,  cada  uma  traz  suas experiências,  expectativas  e,  claro,  suas  teses.   Elas  não  são  meramente argumentos, mas sim reflexos das vivências que moldam suas convicções. 



A  interdependência  dos  argumentos  apresentados  revela  não  apenas  a essência  de  cada  um,  mas  também  como  essas  posições  podem  ser influentes  no  resultado. O  autor,  que  busca  justiça  e  reparação,  tem  em suas  mãos  a  responsabilidade  de  articular  sua  visão,  enquanto  o  réu, muitas  vezes,  se  vê  na  defensiva,  tentando  não  apenas  refutar,  mas também justificar suas ações.  Este cenário me recorda de um diálogo entre dois  amigos  que,  em  meio  a  uma  discussão  acalorada,  percebem  que,  no fundo, ambos desejam ser ouvidos e compreendidos. É essa a essência de um litígio: a busca por reconhecimento. 

Ao se aprofundar na dinâmica entre as partes, fica claro que o que pode parecer  uma  simples  troca  de  argumentos  está  repleto  de  nuances emocionais. O autor, ao apresentar sua tese, não está apenas defendendo a si mesmo, mas também compartilha suas frustrações, medos e esperanças. 

Da  mesma  forma,  o  réu  não  é  um  monólito.  Ele  carrega  detrás  de  suas Página 3|163   



defesas histórias que lhe moldaram, decisões que não foram fáceis, e, quem sabe, arrependimentos. 

Um exemplo prático pode ajudar aqui. Suponha que uma empresa demita um funcionário sem aviso prévio. Alegando justa causa, que a demissão se deu por uma série de infrações. Se apenas uma das partes apresentar sua versão, talvez o juiz não compreenda a complexidade da situação. 

É a habilidade de ambos os lados em expor suas teses, reconhecer os erros e acertos  do  outro,  que  pode  tornar  o  ambiente  de  julgamento  mais equilibrado. 

Refletindo sobre essa dança entre autor e réu, parece inconcebível que uma decisão judicial seja tomada sem levar em conta as duas faces da moeda. É 

essencial  que  os  advogados  apresentem  suas  teses  com  clareza,  mas também  que  estejam  dispostos  a  ouvir  e,  se  necessário,  adaptar  suas estratégias.  Afinal,  como  um  velho  conhecido  costumava  dizer:  " Uma  boa conversa  é  aquela  onde  ambas  as  partes  saem  um  pouco  diferentes  do que entraram." 

Acredito que tudo isso não se resume apenas a aspectos legais, mas a uma realização  humana  fundamental:  a  capacidade  de  se  colocar  no  lugar  do outro. Essa habilidade é um trunfo poderoso, seja em discussões cotidianas, seja em crises mais profundas, como as que surgem no campo trabalhista. E 

quem  se  beneficia  com  isso?  Não  é  apenas  a  justiça,  mas  todos  nós,  ao aprendermos que cada perspectiva tem seu valor e deve ser respeitada. 
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Assim,  ao  analisar  a  interdependência  na  argumentação  trabalhista,  nos deparamos  com  uma  revelação  sutil,  porém  poderosa. As  teses  não  são apenas alegações; elas são convites para um diálogo mais profundo, uma oportunidade  para  conectar  experiências  e  buscar,  talvez,  uma  solução que  vá  além  do  simples  "ganho  ou  perco" .  O  que  se ganha,  no  final  das contas, é muito mais do que meros resultados. É o aprendizado de que as histórias  de  vida,  as  intenções  e  os  sentimentos  são  parte  inseparável  de qualquer litígio. Em um processo  em que as emoções estão à flor da pele, essa  compreensão  pode  ser  o  verdadeiro  caminho  para  a  resolução  de conflitos, um milagre que surge da empatia e da disposição de ouvir. 

Às vezes,  quando olhamos para a relação entre autor e réu nas ações trabalhistas, parece que estamos diante de um jogo de xadrez, onde cada movimento, cada argumento, tem o potencial de mudar o jogo. 

Nos casos em que o equilíbrio é buscado, surgem teses que não apenas defendem uma posição, mas que também reconhecem a complexidade da situação. Uma argumentação planejada e diversificada faz a diferença. 

Lembrando  que  há  considerações  a  serem  feitas  a  respeito  das consequências  dessa  abordagem.  Quando  a  simbiose  entre  as  partes começa  a  ocorrer  e  o  tribunal  percebe  isso,  a  percepção  de  justiça  se expande. Um juiz que vê as nuances de uma disputa não só toma decisões mais acertadas, mas também provoca reflexões no ambiente de trabalho, influenciando comportamentos futuros. Isso pode atuar como um convite a uma cultura mais colaborativa, onde os desentendimentos são vistos como oportunidades de aprendizado. 
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Assim,  à  medida  que  você  se  aprofundar  neste  universo  de  teses trabalhistas,  lembre-se:  cada  caso  é  uma  oportunidade  de  não  apenas buscar  justiça,  mas  de  humanizar  a  experiência  do  processo. Cada  pessoa que entra na sala de audiência traz consigo uma história, e compreender essas histórias é essencial para construir um resultado que não só resolva um  conflito,  mas  que  também  promova  cura  e  compreensão.  É  um caminho  cheio  de  desafios,  mas  também  recheado  de  oportunidades inesperadas. Que venham as histórias, as tensões e as resoluções, pois cada uma  delas  nos  ensina  a  arte  de  ouvir,  de  dialogar  e,  principalmente,  de reconhecer a humanidade por trás de cada argumento apresentado. 

Assim, ao olharmos para a interdependência das alegações, fica claro que uma  defesa  bem  estruturada  não  se  resume  a  apresentar  apenas  os interesses do patrão. É preciso entender o que está em jogo para ambos os lados.  Neste  exemplo,  o  empregador  pode  apontar  problemas  de desempenho,  enquanto  o  empregado  traz  à  tona  a  falta  de  feedback construtivo e suporte. 



É inspirador pensar sobre como esse equilíbrio de vozes pode mudar tudo. A realidade  do  ambiente  de  trabalho  é  complexa  e  envolve  emoções  e sentimentos  genuínos.  É  aqui  que  entra  a  questão  de  lidarmos  com  os aspectos emocionais das partes. 

Em suma,  nosso objetivo aqui é lançar um olhar cuidadoso sobre essa interdependência de argumentos, que não só enriquece a prática jurídica, mas  também  fortalece  as  relações  humanas.   Cada  tese  deve  ser  um convite à reflexão e à empatia, sempre conscientes de que por trás de cada parágrafo  do  processo,  existem  indivíduos  buscando  respostas  para  suas realidades.  O  diálogo  horizontal  faz  toda  a  diferença.  E,  no  tribunal,  não  é apenas  a  vitória  que  deve  ser  celebrada,  mas  a  construção  de  um entendimento mútuo que dá reais passos em direção à justiça. 
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Capítulo 2: Estrutura da Ação Trabalhista A Ação Trabalhista, instrumento processual por excelência na Justiça do Trabalho, é o veículo através do qual os direitos laborais são pleiteados e as controvérsias  são  dirimidas.  Compreender  sua  estrutura  não  é  apenas  um exercício  acadêmico,  mas  uma  necessidade  prática  para  todo  profissional que atua nesta seara. 

 A Gênese do Processo: A Petição Inicial - Elementos Essenciais 

I - Endereçamento: Indicação precisa do juízo competente. 

Lembre-se sempre:  a competência na Justiça do Trabalho  é  matéria  de ordem pública e pode ser arguida a qualquer tempo. 

A  competência  na  Justiça  do  Trabalho  é  regida  por  regras  específicas, estabelecidas principalmente na Constituição Federal e na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Vamos analisar os critérios para determinar o juízo competente: 


a. Competência Material 

Primeiramente,  é  essencial  verificar  se  a  matéria  em  questão  é  de competência da Justiça do Trabalho. 

O artigo 114 da Constituição Federal define esta competência: 

▪  Relações de trabalho; 

▪  Ações que envolvam exercício do direito de greve; 

▪  Representação sindical; 

▪  Mandados  de  segurança,  habeas  corpus  e  habeas  data  em matéria trabalhista; 

▪  Conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista; 

▪  Ações de indenização por dano moral ou patrimonial decorrentes da relação de trabalho; 

▪  Execução  de  contribuições  sociais  decorrentes  de  sentenças trabalhistas; 

▪  Outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho. 
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b. Competência Territorial Uma  vez  estabelecida  a  competência  material,  deve-se  determinar  o  juízo territorialmente  competente.  O  artigo  651  da  CLT  estabelece  as  regras básicas: 


b.1. Regra Geral

(Art. 651, caput, CLT) 

A competência é determinada pela localidade onde o empregado presta serviços ao empregador, ainda que tenha sido contratado em outro local ou no estrangeiro. 

b.2. Exceções à Regra Geral 


Empregado Agente ou Viajante Comercial 

(Art. 651, §1º, CLT): 

A ação pode ser proposta na localidade onde o empregador tenha agência ou filial e a esta o empregado esteja subordinado, ou na localidade onde o empregado tenha domicílio. 

Empregador que Realiza Atividades Fora do Lugar do Contrato (Art. 651, §2º, CLT) 

Quando o empregador promover realização de atividades fora do lugar do contrato de trabalho, é assegurado ao empregado apresentar reclamação no foro da celebração do contrato ou no da prestação dos respectivos serviços. 

Empregados Brasileiros que Trabalham no Exterior (Art. 651, §2º, CLT): 

Podem reclamar perante a Justiça do Trabalho no Brasil quando não forem submetidos  à  legislação  trabalhista  local  ou  quando  esta  não  lhes  for integralmente aplicada. 
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c. Competência Funcional 

Refere-se à divisão de atribuições entre os órgãos da Justiça do Trabalho: o  Varas do Trabalho: 

•  Competência  originária  para  julgar  dissídios individuais. 



o  Tribunais Regionais do Trabalho (TRTs): 

•  Competência  recursal  e  originária  para  dissídios coletivos regionais. 



o  Tribunal Superior do Trabalho (TST): 

•  Competência  recursal  e  originária  para  dissídios coletivos nacionais. 

d. Competência em Razão da Pessoa 



•  Algumas situações especiais envolvem competência em razão da pessoa:  Ações  contra  a  União,  Estados,  Distrito  Federal, Municípios e suas autarquias e fundações: 

• 

Seguem  as  regras  gerais  de  competência 

da Justiça do Trabalho. 



•  Ações envolvendo empregados públicos: 

Competência da Justiça do Trabalho, exceto para servidores estatutários. 
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e. Foro de Eleição 

O foro de eleição em contratos de trabalho é, em regra, considerado inválido pela  jurisprudência  trabalhista,  prevalecendo  as  regras  legais  de competência. 



•  Dicas Práticas para Determinar o Juízo Competente 



•  Analise o local da prestação de serviços: 

▪  Este é o critério principal na maioria dos casos. 
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